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 PROCURADORIA REGIONAL DE PRESIDENTE PRUDENTE

 Extrato de Contrato
Processo PGE-PRC-2021/00568– Contrato PR/10 01/2021.
Parecer Jurídico PR/10-nº 005/2021 – Dispensa de Licitação
Contratante: Procuradoria Regional de Presidente Prudente
Contratada: - Leandro Hideaki Mori 27814606802 (Água Plus), CNPJ 36.227.695/0001-96.
Objeto: Aquisição de água mineral natural, sem gás, para entrega parcela.
Vigência: de 05-04-2021 a 04-04-2022 (12 meses).
Valor total contratual: R$ 3.3552,00.
Classificação dos recursos: Programa de trabalho: 03.092.4001.5843.0000, elemento: 339030.
Data da Assinatura: 05-04-2021

 Universidade de São Paulo
 REITORIA

 GABINETE DO REITOR

 Resolução USP - 8074, de 5-4-2021

Dispõe sobre a designação de membros da Comissão de Ética da USP

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do art. 40, § 1º, da Resolução 4.871/2001, que baixou o Código de Ética da 
Universidade de São Paulo; tendo em vista que o Conselho Universitário, em sessão de 9 de março de 2021, elegeu membros da 
Comissão de Ética da USP; e considerando o quanto deliberado pela Comissão de Legislação e Recursos, em sessão de 26-03-2021, 
baixa a seguinte resolução:

Artigo 1º – Ficam designados como membros docentes da Comissão de Ética da USP, com mandato de 2 anos:
– Profa. Dra. Ana Paula Torres Megiani, na vaga do Prof. Dr. Sérgio França Adorno de Abreu;
– Prof. Dr. Emanuel Carrilho, na vaga do Prof. Dr. Hamilton Brandão Varela de Albuquerque.
Artigo 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 09-03-2021.

 GABINETE DO VICE-REITOR

 COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 Departamento de Finanças
 Comunicado
Universidade de São Paulo - CNPJ 63.025.530/0001-04
Demonstrações Contábeis do Exercício de 2020

Notas explicativas às demonstrações contábeis em 31-12-
2020

(Valores expressos em reais, exceto quando indicado de 
outra forma)

Em atendimento às disposições legais e regulamentares 
vigentes, a Administração da Universidade de São Paulo apre-
senta as Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis do 
exercício de 2020, sobre a qual considera oportuno destacar:

Constituição, Objeto Social e Contexto Operacional
A Universidade de São Paulo, criada pelo Decreto 6.283, 

de 25-01-1934, é uma autarquia de regime especial, dotada 
de autonomia didático-científica, administrativa, disciplinar e 
de gestão financeira e patrimonial, vinculada à Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico do Estado de São Paulo.

De acordo com seu Estatuto, são fins da Universidade de 
São Paulo:

I – promover e desenvolver todas as formas de conhecimen-
to, por meio do ensino e da pesquisa;

II – ministrar o ensino superior visando à formação de pes-
soas capacitadas ao exercício da investigação e do magistério 
em todas as áreas do conhecimento, bem como à qualificação 
para as atividades profissionais;

III – estender à sociedade serviços indissociáveis das ativi-
dades de ensino e de pesquisa.

Com sede no município de São Paulo, onde está localizado 
seu principal campus, a Universidade cumpre seus fins por 
meio de Unidades de Ensino e de Pesquisa, Museus, Órgãos de 

Integração e Órgãos Complementares, distribuídos em diversas 
regiões do Estado de São Paulo. Seus demais campi estão loca-
lizados nas cidades de Bauru, Lorena, Piracicaba, Pirassununga, 
Ribeirão Preto e São Carlos.

Os recursos da Universidade poderão ser provenientes de:
I – dotações que lhe forem atribuídas nos orçamentos da 

União, dos Estados e dos Municípios;
II – subvenções e doações;
III – empréstimos e financiamentos;
IV – rendas de aplicação de bens e de valores patrimoniais;
V – retribuição de serviços prestados à comunidade;
VI – taxas e emolumentos;
VII – rendas eventuais.
Os recursos do Tesouro do Estado consignados na Lei Orça-

mentária Anual do Estado de São Paulo para a Universidade 
de São Paulo são repassados pela Secretaria da Fazenda, cuja 
base de cálculo corresponde a 5,0295% da arrecadação do 
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias 
e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual 
e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) - Quota-Parte do 
Estado. Esses recursos são disponibilizados mensalmente pelo 
Governo Estadual à Universidade de São Paulo através de 
repasses financeiros.

Apresentação das Demonstrações Contábeis
Elaboradas de acordo com as práticas emanadas pela Lei 

4.320/1964, pela Lei Complementar 101/2000, e adequadas com 
as normas e procedimentos contábeis aplicadas ao setor público.
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